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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 265/PRES, DE 29 DE MARÇO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro 
de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR o servidor JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO, matrícula 3159359, CPF 317.964.350-15, categoria 
C com lotação na Coordenação Guarapuava, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade 
da unidade de lotação do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Guarapuava. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e observadas as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas 
alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre 
o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas vigentes 
para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
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Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 182, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, no uso das atribuições previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, de 24 de 
março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, resolve:  
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 164/CORREG, de 24 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 63, de 06 
de abril de 2021, referente ao Processo 08620.009071/2015-77; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 183, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:   
Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.020490/2017-21, instaurado pela Portaria nº 230/CORREG/FUNAI, de 11 
de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 155, de 14 de agosto de 2020, tendo como última alteração de 
membros por meio da Portaria n° 145/CORREG, de 19 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, 
de 22 de março de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 184, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143, 149 e 152 da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018 e, em face do que consta do Processo nº 
08620.001154/2020-85, resolve:     
Art. 1° - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 18/CORREG/FUNAI, de 18 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13 de 20/01/2021, substituindo o servidor MANUEL GHIARONE DA SILVA, 
Técnico de Contabilidade, matrícula SIAPE n° 0447040, pelo servidor JONATHAN ALBERTO DE OLIVEIRA, Auxiliar 
em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1917448, para dar continuidade aos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

PORTARIA Nº 02/CR-GJM-RO, DE 05 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 
de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1º. Designar a servidora Luciene Montessi Marcio, matrícula nº 1929557, CPF 662.604.852-04 e a servidora Ercília de 
Lima Brito, matrícula nº 0695997, CPF 024.993.472-87 como fiscais administrativos titular e substituto, respectivamente, do 
Contrato n.º 71/2021, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre a CR Guajará-Mirim/Funai e a 
empresa ALPHA CLEAN BRASIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 18.791.311/0001-81. 
Art. 2º. Designar o servidor Guilherme Ferreira Machado, matrícula nº 3146496, CPF 013.459.395-23, como gestor titular, e 
a servidora Juscileth da Costa Freitas Pessoa, matrícula nº 0445799, CPF 079.019.092-91, como gestora substituta, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
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Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 04/GAB CR RIB CAS, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores CIRLENE DIAS RAMOS AGUIAR, inscrita na matrícula n.º 3006975 e CPF n.º 
019.648.501-00, e JAÍLTON ALVES BRITO, inscrito na matrícula n.º 0445890 e no CPF n.º 413.007.001-06, como 
Gestores de Contrato titulares, para acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato n.º 303/2020, cujo objeto é a gestão 
de frota para abastecimento das viaturas oficiais da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT, aquisição de peças 
automotivas e realização de serviços de manutenção veicular, celebrado entre esta Coordenação Regional e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30. 
Art. 2.º Designar o servidor DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA, inscrito na matrícula n.º 0444114 e CPF 
n.º 120.864.281-20 como Fiscal Administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3.º O Gestor e o Fiscal do contrato têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato n.º 303/2020. 

JUSSIELSON GONÇALVES SILVA 
Coordenador Regional 

 
 
 

MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 12, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e: 
CONSIDERANDO os extratos dos contratos 361/2020 e 362/2020 publicados no Diário Oficial da União nº 230 - Seção 3, 
de 2 de dezembro de 2020; e 
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e, especialmente o inciso III do 74, da Lei nº. 8.666/93, 
resolve: 
Art.1º- CONSTITUIR Comissão para Recebimento de Equipamentos de Hardware de Videoconferência, no âmbito do 
Museu do Índio, a qual tem por objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, os itens que 
compõem a Solução de Tecnologia da Informação adquiridos por Sistema de Registro de Preço, Processo SEI-Funai nº 
08620.006794/2019-48, Contratos nº 361/2020 e 362/2020, objetos da Ata de Registro de Preços nº 04/2020, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 04/2020, realizado pela Sede da Fundação Nacional do Índio. 
§ 1° Por esta Comissão, serão recebidos e examinados apenas os equipamentos de videoconferência endereçados ao Museu 
do Índio. 
Art.2º- ESTABELECER que a Comissão terá como competências: 
I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, qualidade e especificações, os materiais/bens entregues pelo 
contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente; 
II – solicitar à Unidade competente, se for o caso, a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área 
especifica, para respectiva análise e parecer técnico dos materiais/bens adquiridos; 
III – rejeitar no todo ou em parte, se for o caso, se houver bem que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento 
equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao 
Controle de Qualidade; e 
IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição, caso ocorra. 
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Art.3º- NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes servidores: 
MUNIQUE CARDOSO CAVALCANTE, matrícula n.º 3012762 e CPF nº 053.947.217-42 – Presidente; 
FÁBIO DA SILVA TOMAZ, matricula n.º 1917205 e CPF nº 113.714.347-94 – Membro e Presidente Substituto. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO GABINETE Nº  4/2021 
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